
 
 

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0027-2023 
 

Concede atendimento prioritário às pessoas em 
tratamento oncológico nos estabelecimentos públicos 
municipais, comerciais privados e agências bancárias do 
Município da Estância Turística de Guaratinguetá. 
 

PROCESSO Nº 1779-2023 

 
Art. 1º Os estabelecimentos públicos municipais, as agências bancárias, os 

estabelecimentos comerciais e os estabelecimentos privados de prestação de serviço de qualquer 

natureza prestarão, durante todo o horário de funcionamento, atendimento prioritário às pessoas que 

fazem qualquer tipo de tratamento oncológico. 

 

Art. 2º Para receber o atendimento prioritário, o paciente deverá estar munido de 

declaração médica que ateste a sua condição. 

 

Art. 3º - O município fica incumbido da ampla divulgação do conteúdo desta lei. 

§1º É necessário por parte dos estabelecimentos indicar de maneira explícita qual 

é o caixa ou guichê destinado a prestar o atendimento prioritário objeto desta Lei. 

§2º O caixa ou guichê destinado à prestação do atendimento prioritário 

mencionado no § 1º não são de atendimento exclusivo, podendo atender os demais usuários quando 

não houver clientes com direito à prioridade. 

 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, setembro de 2023. 
 

DANI DIAS 
Vereadora 
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J U S T I F I C A T I V A 
 

Projeto de Lei Legislativo nº 0027-2023 
Processo nº 1779-2023 
 
Senhor Presidente, 
Nobres Senhores Vereadores: 

 
O presente Projeto de Lei tem como objetivo conferir atendimento prioritário às 

pessoas que fazem qualquer tipo de tratamento oncológico no município da Estância Turística de 
Guaratinguetá. O tratamento oncológico é muito invasivo, e causa ao paciente intenso cansaço e 
fadiga, além de debilitar a saúde de maneira geral. Tarefas simples, como comparecer a um órgão 
público seja para atendimento de saúde ou não, assim como ir ao banco podem se transformar em 
compromissos difíceis de serem realizados.  

 
Assim, prioridade no atendimento em órgãos públicos, agências bancárias, 

estabelecimentos comerciais e estabelecimentos privados de prestação de serviço de qualquer 
natureza se justifica pela necessidade de prover celeridade para aqueles que, momentaneamente, 
estão debilitados em razão do tratamento de qualquer tipo de câncer. 

 
Deste modo, este Projeto tem por objetivo minimizar o sofrimento das pessoas 

que estejam em tratamento oncológico por meio da inclusão entre os beneficiários de atendimento 
preferencial, que já é destinado aos idosos, gestantes e deficientes físicos, entre outros, justamente 
em razão da condição clínica debilitada e necessidade de celeridade no atendimento.  

Diante disso, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de 
Lei. 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, setembro de 2023. 
 

 
 

DANI DIAS 
Vereadora 
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